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SECRETARIA DO TRIBUNAL PLENO 

 

As sessões por videoconferência do Tribunal Pleno serão realizadas às 14h das 
quartas-feiras. A parte interessada em realizar sustentação oral deverá seguir as 
orientações disponíveis no link 
<https://www1.tce.pr.gov.br/conteudo/sustentacao-oral-do-plenario-
virtual/337541/area/54>, ou peticionar requisitando o link de acesso ao Zoom, 
para sustentar "ao vivo". 
Nos termos da Resolução nº 77/2020, alterada pela Resolução nº 82/2021, que 
regulamenta o § 6º do art. 429 do Regimento Interno, que trata da realização de 
sessões virtuais dos órgãos colegiados do Tribunal de Contas, as SESSÕES NO 
PLENÁRIO VIRTUAL DAS CÂMARAS serão realizadas em semanas 
alternadas com as sessões do Tribunal Pleno, conforme art. 9º da referida 
resolução “As sessões do Pleno e das Câmaras serão abertas às 12:00h das 
segundas-feiras e encerradas às 15:00h das quintas-feiras. A pauta está 
disponível para consulta no site do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
PARANÁ no endereço HTTP://WWW.TCE.PR.GOV.BR no quadro “Sessões do 
Plenário Virtual” no ícone “Pauta Plenário Virtual”.  

 

STP - Pautas 
 

Nos termos do art. 22, §§1º e 2º da Resolução nº  77/20, atualizada pela 
Resolução nº 82/21, as partes interessadas em realizar SUSTENTAÇÃO 
ORAL nos processos incluídos em pauta de julgamento de SESSÃO DO 
PLENÁRIO VIRTUAL,  devem apresentar requerimento nos autos, dirigido ao 
Presidente do Órgão Colegiado para fins de deferimento, e deverá vir 
acompanhado de link de acesso público que remeta à mídia em formato de vídeo 
ou áudio, cuja duração máxima será de 15 minutos, conforme orientações 
disponíveis no link <https://www1.tce.pr.gov.br/conteudo/sustentacao-oral-do-
plenario-virtual/337541/area/54>. Por determinação do Presidente desta Corte, é 
obrigatório o uso da beca, ou vestimenta adequada para participação nas sessões 
plenárias.  

 
Sem publicações 

 

STP - Atas 
 

Sem publicações 
 

STP - Acórdãos 
 

Sem publicações 
 

 

https://www1.tce.pr.gov.br/conteudo/sustentacao-oral-do-plenario-virtual/337541/area/54
https://www1.tce.pr.gov.br/conteudo/sustentacao-oral-do-plenario-virtual/337541/area/54
http://www.tce.pr.gov.br/
https://www1.tce.pr.gov.br/conteudo/sustentacao-oral-do-plenario-virtual/337541/area/54
https://www1.tce.pr.gov.br/conteudo/sustentacao-oral-do-plenario-virtual/337541/area/54
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SECRETARIA DA 1ª CÂMARA 

 

Nos termos da Resolução nº 77/2020, alterada pela Resolução nº 82/2021, que 
regulamenta o § 6º do art. 429 do Regimento Interno, que trata da realização de 
sessões virtuais dos órgãos colegiados do Tribunal de Contas, as SESSÕES NO 
PLENÁRIO VIRTUAL DAS CÂMARAS serão realizadas em semanas alternadas 
com as sessões do Tribunal Pleno, conforme art. 9º da referida resolução “As 
sessões do Pleno e das Câmaras serão abertas às 12:00h das segundas-feiras e 
encerradas às 15:00h das quintas-feiras. A pauta está disponível para consulta 
no site do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ no endereço 
HTTP://WWW.TCE.PR.GOV.BR no quadro “Sessões do Plenário Virtual” no 
ícone “Pauta Plenário Virtual”. 

 

1ªSECAM - Pautas 
 

Nos termos do art. 22, §§1º e 2º da Resolução nº  77/20, atualizada pela 
Resolução nº 82/21, as partes interessadas em realizar SUSTENTAÇÃO ORAL, 
nos processos incluídos em pauta de julgamento de SESSÃO DO PLENÁRIO 
VIRTUAL, devem apresentar requerimento nos autos, dirigido ao Presidente do 
Órgão Colegiado para fins de deferimento, e deverá vir acompanhado de link de 
acesso público que remeta à mídia em formato de vídeo ou áudio, cuja duração 
máxima será de 15 minutos, conforme orientações disponíveis no link 
<https://www1.tce.pr.gov.br/conteudo/sustentacao-oral-do-plenario-
virtual/337541/area/54>.  Por determinação do Presidente desta Corte, é 
obrigatório o uso da beca, ou vestimenta adequada para participação nas sessões 
plenárias. 

 
Sem publicações 

 

1ªSECAM - Atas 
 

Sem publicações 
 

1ªSECAM - Acórdãos 
 

Sem publicações 
 

 
 

 
SECRETARIA DA 2ª CÂMARA 

 

Nos termos da Resolução nº 77/2020, alterada pela Resolução nº 82/2021, que 
regulamenta o § 6º do art. 429 do Regimento Interno, que trata da realização de 
sessões virtuais dos órgãos colegiados do Tribunal de Contas, as SESSÕES NO 
PLENÁRIO VIRTUAL DAS CÂMARAS serão realizadas em semanas alternadas 
com as sessões do Tribunal Pleno, conforme art. 9º da referida resolução “As 
sessões do Pleno e das Câmaras serão abertas às 12:00h das segundas-feiras e 
encerradas às 15:00h das quintas-feiras. A pauta está disponível para consulta 
no site do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ no endereço 
HTTP://WWW.TCE.PR.GOV.BR no quadro “Sessões do Plenário Virtual” no 
ícone “Pauta Plenário Virtual”. 

2ªSECAM - Pautas 
 

Nos termos do art. 22, §§1º e 2º da Resolução nº  77/20, atualizada pela Resolução 
nº 82/21, as partes interessadas em realizar SUSTENTAÇÃO ORAL, nos processos 
incluídos em pauta de julgamento de SESSÃO DO PLENÁRIO VIRTUAL, devem 
apresentar requerimento nos autos, dirigido ao Presidente do Órgão Colegiado para 
fins de deferimento, e deverá vir acompanhado de link de acesso público que remeta 
à mídia em formato de vídeo ou áudio, cuja duração máxima será de 15 minutos, 
conforme orientações disponíveis no link 
<https://www1.tce.pr.gov.br/conteudo/sustentacao-oral-do-plenario-
virtual/337541/area/54>. Por determinação do Presidente desta Corte, é obrigatório 
o uso da beca, ou vestimenta adequada para participação nas sessões plenárias. 

 

Sem publicações 
 

2ªSECAM - Atas 
 

Sem publicações 
 

2ªSECAM - Acórdãos 
 

Sem publicações 
 

 
ATOS DE RELATORIA 

 
 

 

Conselheiro FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES 
 

Sem publicações 
 

Conselheiro IVAN LELIS BONILHA 
 

Sem publicações 
 

Conselheiro JOSÉ DURVAL MATTOS DO AMARAL 
 

Sem publicações 
 

Conselheiro FABIO DE SOUZA CAMARGO 
 

Sem publicações 
 

Conselheiro IVENS ZSCHOERPER LINHARES 
 

Sem publicações 
 

Conselheiro MAURÍCIO REQUIÃO DE MELLO E SILVA 
 

Sem publicações 
 

Conselheiro AUGUSTINHO ZUCCHI 
 

Sem publicações 
 

Auditor SERGIO RICARDO VALADARES FONSECA 
 

Sem publicações 

http://www.tce.pr.gov.br/
https://www1.tce.pr.gov.br/conteudo/sustentacao-oral-do-plenario-virtual/337541/area/54
https://www1.tce.pr.gov.br/conteudo/sustentacao-oral-do-plenario-virtual/337541/area/54
http://www.tce.pr.gov.br/
https://www1.tce.pr.gov.br/conteudo/sustentacao-oral-do-plenario-virtual/337541/area/54
https://www1.tce.pr.gov.br/conteudo/sustentacao-oral-do-plenario-virtual/337541/area/54
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Auditor THIAGO BARBOSA CORDEIRO 
 

Sem publicações 
 

Auditor CLAUDIO AUGUSTO KANIA 
 

Sem publicações 
 

Auditor TIAGO ALVAREZ PEDROSO 
 

Sem publicações 
 

Auditor LIVIO FABIANO SOTERO COSTA 
 

Sem publicações 
 

Auditora MURYEL HEY 
 

Sem publicações 
 

Auditor JOSÉ MAURÍCIO DE ANDRADE NETO 
 

Sem publicações 
 

 
CORREGEDORIA-GERAL 

 

Sem publicações 
 

Comissão Permanente de Proc. Administrativo Disciplinar 
 

Sem publicações 
 

 
OUVIDORIA DE CONTAS 

 

Sem publicações 
 

 
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS 

 

Sem publicações 

 
ATOS DIVERSOS 

 

Resenhas de Distribuição 
 

Sem publicações 
 

Editais 
 

Sem publicações 
 

Despachos 
 

Sem publicações 
 

Informações 
 

Sem publicações 
 

Atos de Alerta Municipais 
 

Sem publicações 
 

 

 
COORDENADORIA-GERAL DE FISCALIZAÇÃO 

 
Sem publicações 

 

 
ATOS NORMATIVOS 

 
Sem publicações 
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GABINETE DA PRESIDÊNCIA 

 

GP - Despachos 
 

Sem publicações 
 

GP - Termo de Ajuste de Gestão 
 

Sem publicações 
 

GP - Portarias 
 
PORTARIA N° 65/24 
O CONSELHEIRO FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES, PRESIDENTE 
DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pelo inciso VI do artigo 122 da Lei Complementar nº 113/05 c/c o 
artigo 16, incisos X e XXVII, do Regimento Interno deste Tribunal, tendo em vista o 
estabelecido nos artigos 8º e 10º da Lei Estadual nº 21.862, de 18 de dezembro de 
2023, 
RESOLVE 
Art. 1º - Fica aberto, no corrente exercício financeiro, um Crédito Adicional 
Suplementar ao orçamento do Tribunal de Contas do Estado do Paraná (TCE/PR), 
no valor de R$ 4.000.000,00 (quatro milhões de reais), para reforço das dotações a 
seguir especificadas, constante do Quadro de Detalhamento da Despesa em vigor: 
Órgão Unidade P/A Natureza Fonte Valor 

03 01 8002 44.90.52.00 500 4.000.000,00 

Total 4.000.000,00 

Art. 2º - Como recursos para a abertura do Crédito previsto no artigo anterior, o 
Tribunal utilizar-se-á do previsto no § 1º, inciso III, do artigo 43, da Lei Federal nº 
4.320, de 17 de março de 1964 e no § 4º do artigo 15 da Lei 21.587, de 14 de julho 
de 2023 e nos artigos 8º e 10º da Lei Estadual nº. 21.862, de 18 de dezembro de 
2023, ficando anulado igual valor da dotação a seguir especificada: 
Órgão Unidade P/A Natureza Fonte Valor 

03 01 8002 31.90.11.00 500 4.000.000,00 

Total 4.000.000,00 

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE. 
Sala da Presidência, em 26 de janeiro de 2024. 
- assinatura digital - 
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES 
Presidente 
 

Republicado por erro formal 

 

PORTARIA N° 68/24 
O CONSELHEIRO FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES, PRESIDENTE 
DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ, usando das atribuições que 
lhe são conferidas pelo artigo 122, inciso I, da Lei Complementar nº 113/2005, c/c 
artigo 16, inciso XVII, do Regimento Interno, e na forma prevista pela Lei 
Complementar n.º 101, de 4 de maio de 2000 e tendo em vista o contido no 
Procedimento nº 39560/24 
RESOLVE 
Art. 1º - Aprovar o Relatório de Gestão Fiscal consolidado referente ao 3º 
quadrimestre de 2023, do Tribunal de Contas do Estado do Paraná e do Fundo 
Especial de Controle Externo do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, na forma 
do anexo desta Portaria. 
Parágrafo único. O referido relatório será publicado no Diário Oficial do Estado do 
Paraná e disponibilizado para acesso ao público na forma prevista no § 2º do art. 55 
da Lei Complementar n.º 101, de 2000. 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE. 
Sala da Presidência, em 29 de janeiro de 2024. 
- assinatura digital - 
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES 
Presidente 

 
 

 
 

 
 

 
LICITAÇÕES E CONTRATOS 

 
Sem publicações 

 

 
 

 RGF - ANEXO 1 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a") R$ 1,00

TOTAL INSCRITAS EM
(ÚLTIMOS  RESTOS A PAGAR
12 MESES) NÃO PROCESSADOS

(a) (b)
DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I) 44.776.739,00 45.081.065,29 48.420.265,31 46.278.753,57 46.643.385,03 64.798.950,38 54.242.027,63 52.190.560,46 50.720.369,23 50.882.308,25 51.037.329,72 49.327.834,17 604.399.588,04 79.691,19
  Pessoal Ativo 26.750.409,28 26.803.718,38 26.958.534,98 27.288.325,66 27.624.685,05 40.536.233,93 32.496.134,98 32.332.294,80 30.833.228,50 31.018.486,98 24.193.781,57 30.599.623,10 357.435.457,21 79.691,19
         Venc., Vantag. e Outr. Despesas Variáveis 22.171.652,21 21.774.948,49 21.971.881,52 22.171.508,23 22.524.518,52 33.545.582,46 26.724.163,82 26.729.782,89 25.252.935,02 25.430.973,97 18.208.899,39 24.915.490,46 291.422.336,98 79.691,19

         Obrigações Patronais 4.578.757,07 5.028.769,89 4.986.653,46 5.116.817,43 5.100.166,53 6.990.651,47 5.771.971,16 5.602.511,91 5.580.293,48 5.587.513,01 5.984.882,18 5.684.132,64 66.013.120,23 0,00

         Benefícios Previdenciários 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

  Pessoal Inativo e Pensionistas 18.026.329,72 18.277.346,91 21.461.730,33 18.990.427,91 19.018.699,98 24.262.716,45 21.745.892,65 19.858.265,66 19.887.140,73 19.863.821,27 26.843.548,15 18.728.211,07 246.964.130,83 0,00

        Aposentadorias, Reserva e Reformas 14.039.852,79 14.313.917,17 16.958.863,92 14.961.358,56 15.002.126,73 17.882.574,41 17.358.110,03 15.491.692,03 15.530.863,11 15.480.677,46 19.587.809,02 13.351.814,84 189.959.660,07 0,00

        Pensões 3.986.476,93 3.963.429,74 4.502.866,41 4.029.069,35 4.016.573,25 6.380.142,04 4.387.782,62 4.366.573,63 4.356.277,62 4.383.143,81 7.255.739,13 5.376.396,23 57.004.470,76 0,00

        Outros Benefícios Previdenciários 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

  Outr.desp.de pessoal decorrentes de contr. de 

terceirização (§1º do art.18 da LRF)
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Desp. com Pessoal ñ Exec.Orçamentariamente 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

DESPESAS NÃO COMPUTADAS (II) (§ 1º art. 19 da LRF) 11.228.769,78 10.863.054,05 12.858.427,72 11.102.343,23 11.406.157,73 16.295.384,63 11.936.539,56 12.008.912,35 11.277.936,80 11.220.533,71 17.298.330,59 17.244.970,36 154.741.360,51 0,00

     Indenizações por Demissão e Incentivos à 

Demissão Voluntária
962.784,90 163.931,75 122.219,05 186.829,00 102.854,72 468.923,16 0,00 66.982,64 71.163,91 68.955,30 0,00 116.633,73 2.331.278,16 0,00

     Decorrentes de Decisão Judicial de período 

anterior ao da apuração
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

     Despesas de Exercícios Anteriores de período 

anterior ao da apuração
88.907,30 211.092,70 227.631,50 60.040,84 521.659,55 2.326.818,52 727.377,47 669.191,21 0,00 0,00 2.454.156,12 1.692.154,06 8.979.029,27 0,00

     Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados 10.177.077,58 10.488.029,60 12.508.577,17 10.855.473,39 10.781.643,46 13.499.642,95 11.209.162,09 11.272.738,50 11.206.772,89 11.151.578,41 14.844.174,47 15.436.182,57 143.431.053,08 0,00

DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL (III) = (I - II) 33.547.969,22 34.218.011,24 35.561.837,59 35.176.410,34 35.237.227,30 48.503.565,75 42.305.488,07 40.181.648,11 39.442.432,43 39.661.774,54 33.738.999,13 32.082.863,81 449.658.227,53 79.691,19

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL VALOR

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV) 59.565.155.117,88 -

(-) Transferências obrigat. da União relativas às 

emendas individuais (art. 166-A, § 1º, da CF) (V) 
57.496.177,00 -

(-) Transf. obrigatórias da União relativas às emendas 

de bancada (art. 166, § 16 da CF) (VI)  
0,00 -

RCL AJUST. P/ CÁLCULO DOS LIMITES DA 

DESPESA COM PESSOAL (VII) = (IV - V - VI)
59.507.658.940,88 -

DESP. TOTAL COM PESSOAL - DTP (VIII) = (III a 

+ III b)
449.737.918,72 0,76%

LIMITE MÁXIMO (IX) (inc. I, II e III, art. 20 da 

LRF) 
809.304.161,60 1,36%

LIMITE PRUDENCIAL (X) = (0,95 x IX) (parágrafo 

único do art. 22 da LRF) 
768.838.953,52 1,29%

LIMITE DE ALERTA (XI) = (0,90 x IX) (inciso II do 

§1º do art. 59 da LRF) 
728.373.745,44 1,22%

EDSON CUSTÓDIO

DIRETOR DE FINANÇAS
Assinado Digitalmente

% SOBRE A RCL AJUSTADA

FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES

PRESIDENTE
Assinado Digitalmente

VIVIANE DE MEDEIROS PIRES

CONTROLADORA INTERNA
Assinado Digitalmente

Nota 1: Durante o exercício, somente as despesas liquidadas são consideradas executadas. No encerramento do exercício, as despesas não liquidadas inscritas em restos a pagar não processados são também consideradas executadas. Dessa forma, para maior transparência, as despesas executadas estão segregadas em:

FONTE: Sistema Integrado de Finanças Públicas - SIAF, Serviço Social Autônomo PARANAPREVIDÊNCIA e Secretaria da Fazenda do Estado do Paraná - SEFA/PR. Unidade Resp.: Diretoria de Finanças, Data e Hora de emissão: 24/01/2024, 12:00h. 

Nota 4. Foi incluído, nas despesas com pessoal inativo e pensionistas, e excluído, nas despesas não computadas, o valor de R$ 83.870.452,52 referente às aposentadorias e pensões do Fundo de Previdência, também em atendimento ao Acórdão nº 6201/16-TP.

          . b) Despesas empenhadas mas não liquidadas, inscritas em Restos a Pagar não processados, consideradas liquidadas no encerramento do exercício, por força do art. 35, inciso II da Lei 4.320/64.

Nota 5. Foi incluído, nas despesas com pessoal ativo, e excluído, nas despesas não computadas, o valor referente a indenizações de férias e licenças especiais, conforme entendimento firmado por este Tribunal de Contas no Acórdão nº 537/19-TP, no Acórdão nº 2046/19-TP e no Acórdão nº 2387/19-TP, considerando, 

também, o teor da decisão liminar proferida pelo ministro Marco Aurélio na ação cautelar nº 3.492/PR que tramita no Supremo Tribunal Federal.

JANEIRO A DEZEMBRO DE 2023

ESTADO DO PARANÁ - PODER LEGISLATIVO
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

DESPESA COM PESSOAL
JUL/23 AGO/23

          . a) Despesas liquidadas, consideradas aquelas em que houve a entrega do material ou serviço, nos termos do art. 63 da Lei 4.320/64;

Nota 2. Nos demonstrativos elaborados no primeiro e no segundo quadrimestres de cada exercício, os valores de restos a pagar não processados inscritos em 31 de dezembro do exercício anterior continuarão a ser informados nesse campo. Esses valores não sofrem alteração pelo seu processamento, e somente no caso de 

cancelamento podem ser excluídos.

Nota 3. Foi incluído, nas despesas com pessoal inativo e pensionistas, o valor de R$ 27.704.112,46, referente às pensões do Fundo Financeiro, sendo R$ 12.710.904,48 devidos por este Tribunal de Contas e R$ 13.993.207,98 devidos pelo Tesouro do Estado, conforme Lei 17.435/12), e foi excluída, nas despesas não

computadas, a contribuição previdenciária descontada dos pensionistas do Fundo Financeiro, no valor de R$ 3.065.832,37, em atendimento ao Acórdão nº 6201/16-TP.

ABR/23MAR/23JAN/23 FEV/23 MAI/23 JUN/23 SET/23 OUT/23 NOV/23 DEZ/23

R$ 1,00

De Exercícios 

Anteriores
Do Exercício

(a) (b) (c) (d) (e) (f) (g) = (a – (b + c + d + e) - f) (h) (i) = (g - h)

TOTAL DOS RECURSOS NÃO VINCULADOS (I) 529.995.506,46 0,00 0,00 1.755.831,31 290.383.472,80 0,00 237.856.202,35 36.574.128,32 0,00 201.282.074,03

     Recursos Não Vinculados de Impostos            283.323.548,21 0,00 0,00 1.755.831,31 290.383.472,80 0,00 -8.815.755,90 31.663.222,32 0,00 -40.478.978,22

     Outros Recursos não Vinculados            246.671.958,25 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 246.671.958,25 4.910.906,00 0,00 241.761.052,25

TOTAL DOS RECURSOS VINCULADOS (EXCETO AO RPPS) (II) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Recursos Vinculados à Educação

     Transferências do FUNDEB

     Outros Recursos Vinculados à Educação

Recursos Vinculados à Saúde

     Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS

     Outros Recursos Vinculados à Saúde

Recursos Vinculados  à Assistência Social

Recursos Vinculados à Previdência Social (Exceto ao RPPS)

Demais Vinculações Decorrentes de Transferências

Transf. de Convênios e Instrumentos Congêneres (exceto Educação, Saúde e Assistência)

Outras Vinculações Decorrentes de Transferências

Demais Vinculações Legais

    Recursos de Operações de Crédito (exceto vinculados à Educação e à Saúde)

    Recursos de Alienação de Bens/Ativos

Recursos Vinculados a Fundos (exceto Educação, Saúde, Assistência e Previdência)

Outras Vinculações Legais

Recursos Extraorçamentários

Outras Vinculações

TOTAL DOS RECURSOS VINCULADOS AO RPPS (III)

     Recursos Vinculados ao RPPS - Fundo em Capitalização (Plano Previdenciário)
2

     Recursos Vinculados  ao RPPS - Fundo em Repartição (Plano Financeiro)

     Recursos Vinculados ao RPPS - Taxa de Administração

TOTAL (IV) = (I + II + III) 529.995.506,46 0,00 0,00 1.755.831,31 290.383.472,80 0,00 237.856.202,35 36.574.128,32 0,00 201.282.074,03

Nota 2. Nessa linha não devem ser informados os investimentos destinados à acumulação para pagamentos futuros.

Assinado Digitalmente Assinado Digitalmente Assinado Digitalmente

EDSON CUSTÓDIO VIVIANE DE MEDEIROS PIRES FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES

DIRETOR DE FINANÇAS CONTROLADORA INTERNA PRESIDENTE

FONTE: Sistema Integrado de Finanças Públicas - SIAF. Unidade Resp.: Diretoria de Finanças, Data e Hora de emissão: 24/01/2024, 12:00h. 

Conforme Documentos Contábeis. 

Nota 1. Essa coluna poderá apresentar valor negativo, indicando, nesse caso, insuficiência de caixa após o registro das obrigações financeiras.

EMPENHOS NÃO 

LIQUIDADOS 

CANCELADOS (NÃO 

INSCRITOS POR 

INSUFICIÊNCIA 

FINANCEIRA)

 RGF – ANEXO 5 (LRF, art. 55, Inciso III, alínea "a")

IDENTIFICAÇÃO DOS RECURSOS

DISPONIBILIDADE 

DE CAIXA BRUTA 

Restos a Pagar Liquidados e Não 

Pagos 

Restos a Pagar 

Empenhados e Não 

Liquidados de 

Exercícios 

Anteriores

Demais 

Obrigaçãoes 

Financeiras

RESTOS A 

PAGAR 

EMPENHADOS E 

NÃO 

LIQUIDADOS 

DO EXERCÍCIO

OBRIGAÇÕES FINANCEIRAS

INSUFICIÊNCIA 

FINANCEIRA 

VERIFICADA NO 

CONSÓRCIO 

PÚBLICO

DISPONIBILIDADE DE CAIXA 

LÍQUIDA (ANTES DA 

INSCRIÇÃO EM RESTOS A 

PAGAR NÃO PROCESSADOS 

DO EXERCÍCIO)1

DISPONIBILIDADE 

DE CAIXA LÍQUIDA 

(APÓS A INSCRIÇÃO 

EM RESTOS A 

PAGAR NÃO 

PROCESSADOS DO 

EXERCÍCIO)
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 LRF, art. 48 - Anexo 6 R$ 1,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA

Receita Corrente líquida 59.565.155.117,88                                          

Receita Corrente líquida Ajustada 59.507.658.940,88                                          

DESPESA COM PESSOAL VALOR % SOBRE A RCL AJUSTADA

Despesa Total com Pessoal - DTP 449.737.918,72                                               0,76

Limite Máximo (incisos I, II e III, art. 20 da LRF) - <%> 809.304.161,60                                               1,36

Limite Prudencial (parágrafo único, art. 22 da LRF) - <%> 768.838.953,52                                               1,29

Limite de Alerta (inciso II do §1º do art. 59 da LRF) - <%> 728.373.745,44                                               1,22

DÍVIDA CONSOLIDADA VALOR % SOBRE A RCL

Dívida Consolidada Líquida

Limite Definido por Resolução do Senado Federal

GARANTIAS DE VALORES VALOR % SOBRE A RCL

Total das Garantias Concedidas

Limite Definido por Resolução do Senado Federal

OPERAÇÕES DE CRÉDITO VALOR % SOBRE A RCL

Operações de Crédito Internas e Externas

Limite Definido pelo Senado Federal para Operações de Crédito Externas e Internas

Operações de Crédito por Antecipação da Receita

Limite Definido pelo Senado Federal para Oper. de Crédito por Antecipação da Receita

Valor Total 36.574.128,32 201.282.074,03
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VALOR ATÉ O QUADRIMESTRE/SEMESTRE

RESTOS A PAGAR
INSCRIÇÃO EM RESTOS A PAGAR 

NÃO PROCESSADOS DO EXERCÍCIO

DISPONIBILIDADE DE CAIXA LÍQUIDA (ANTES 

DA INSCRIÇÃO EM RESTOS A PAGAR NÃO 

PROCESSADOS DO EXERCÍCIO)
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